
CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO
Estado do Paraná

INDICAÇÃO Nº 130/2020

Intervenção  para  implantação  de  um
colégio militar no Município.

Senhor Presidente,

O vereador que esta subscreve, nos termos do inciso I do artigo 153
do Regimento Interno,

INDICA

ao  Chefe  do  Poder  Executivo  Municipal, a  intervenção  para
implantação de um colégio militar no Município.

As  tarefas  diretivas  e  administrativas  do  Colégio  Militar  são
desempenhadas  por  militares  do  Exército  Brasileiro,  do  Corpo  de  Bombeiros,  da
Polícia Militar e outros órgãos da segurança pública, sendo assim, o Colégio Militar
vem apresentando bons resultados pelo seu padrão rigoroso, trazendo boa qualidade
de ensino.

Por haverem reclamações sobre a qualidade do ensino atualmente e
alguns  casos  de  agressão  verbal  e  até  física,  partindo  dos  alunos  contra  os
professores, essa indicação se faz necessária pois os colégios militares tendem a ter
uma melhor qualidade na educação e uma disciplina mais rígida.

Desta forma, solicita-se o envio de ofícios para os órgãos competentes,
para que sejam desenvolvidos estudos de viabilização para a instalação do Colégio
Militar em Toledo, ação que ajuda no crescimento da formação das pessoas, refletindo
assim em um crescimento para nossa cidade.

SALA DAS SESSÕES, 20 de fevereiro de 2020.

EDMUNDO FERNANDES
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